
LEI N. 6 

Autori:::a o forneántento de carnes· 7..'erdPs. por 
c o·ncu.rre11 c-ia publica 

O cidadào dr. João Alvares de Siqueira Bueno. Inten
dente ele Justiça e Policia, faz saber que, sob parecer da 
Conunissão e Intendente de IIygiene e Saude Publica, a Ca
mara adoptou e eu promulgo a resolução seguinte: 

Art. L 0 
-- O fornecimento de carnes verdes para esta 

capital serú feito por concurrencia de propostas e por quem 
melhores vantagens offerecer. 

Art. 2. 0 
-- As propostas devem declarar: 

1. 0 O preço no matadouro da carne de vacca. de car

neiro e de porco; 
2." A oscillação do preço relativamente ao cambio, men

cionando o maximo a que poder;1 attingir, e em qne condições 
terá a Camara direito ele exigir que seja a carne vendida pelo 

11111111110; 

J. 0 Se o proponente promptifica-se a abrir açougues nos 
pontos onde a Carnara determinar. adoptando para elles um 

' so typo; 

4. 0 O maximo do preço da car~1e vendida nos açougues; 
5. 0 Que numero de rezes. carneiros e porcos se obrig·a 

a introduzir diariamente, e que stock se cnmpromette manter 
nas vizinhanças desta capital; 

6. 0 Em que prazo maximo cleved1 dar começo ao forne
cimento da carne; 

;.n Si promptifica-se a reformar por sna conta todas as 
installaçôes, edifirios e dependencias, depois de appmvadas 
pela Camara, que terá um preposto para fiscalisar e verificar 
a bôa execução das obras, com declaração de tempo em que 
devem começar e terminar as me!;mas ohras; 

8.0 Que favores deverft esta Camara conceder, e qnal o 
tempo elos mesmos favores. 

Art. 3-'' - Como rec.ompensa das vantag-ens concedidas 
pela Camara, se depositari1 nma cançao. qne deverá ser especi
ficada préviamente. 



Art. 4· o - A reversão de todos os melhoramentos será 
feita sem indemnisação alguma por parte da Camara. 

Art. 5.0 
- O matadouro continuará como até agora sob 

;:._ administração e fiscalisação da Camara, pelo que poderão 
as propostas solicitar em compensação qualquer ordem de fa
vores. 

Cumpra-se e publique-se. 

Intendencia de Justiça e Policia da Camara :Municipal de 
S Paulo, 3 de dezembro de r 892. 

O Intendente de Justiça e Policia, 
I oão B~teno. 

O Secretario. 
Arthu1' Vaz. 

Registrada na Secretaria Geral da Camara Municipal de 
S. Paulo, 3 ele dezembro de 1892. 

O Secretario interino, 
Anton,io V1:eira. Bn~ga. 




